
LEI ORDINÁRIA Nº 1672
de 12 de março de 2015

“DENOMINA DE “FLÁVIO GARCIA DA SILVEIRA NETO”, O POSTO

DE SAÚDE NA RUA AFONSO COSTA CAMPOS, BAIRRO SENHOR

DIVINO, NA CIDADE DE COXIM-MS.”

O Prefeito Municipal de Coxim, faço saber que a Câmara Municipal decreta e

eu

Art. 1º.

Fica denominado de “Unidade de Saúde Flávio Garcia da Silveira Neto”, o

Posto de Saúde localizado na Rua Afonso Costa Campos, Bairro Senhor

Divino, em Coxim-MS.

Art. 2º.

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, 12/03/2015

sanciono a seguinte Lei: Aluízio São José
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